
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 204

Dispõe sobre apreensão de animais nas vias públicas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Todo animal encontrado nas vias públicas – seja muar, cavalar, caprino, 
suíno ou ovino será recolhido pela Prefeitura e só será solto mediante pagamento da multa 
de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por dia que ficar detido.

§ 1º. Ao animal que for apreendido mais de uma vez, a multa será cominada em 
dobro até o máximo de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) por animal.

§ 2º. No fim do 10º (décimo) dia poderá a Municipalidade vender o animal em hasta 
pública, caso não seja o mesmo procurado pelo dono.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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